
ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ 

GABINETE 1)0 PREFEITO 

PROJETO DE Ll!I l'jt oJ..i 6' DI! jQ De lwn~Q . 1025, 
{) 

DISP~e SOBRI! A CRIAeAo DA S!CR!TARIA 
MUNICIPAL DA JUV!NTUf>E .. SEMJU E ESTABELECI! 
SUAS DIRETRIZES, ESTRUTURA, COMP!T@NCIAS E 
DÁ OUTRAS PAOVID@NCIAS. 

6 PReFtU'fO 00 MUNleÍPIC DE 6RIMIMINÁ, estado do PaFá, no use da5 
atrlbui~~es que lhe são eonfeFidas pela Lei Orgânica do Munlcfpie, faz saber que a Câmara 
Municipal ele O,iximiRá aE)rova e eu saneiena a seguinte lei: 

eAi1ffUL8 I~ 
DA CRIAelo ti FINALIDADES 

Ar-t. 12 Fica erlaàa a SeeFet&l'ia Municipal a~ JuveAtude .. SEMJU, órgão da 
administração direta, com a finalidade cle formular, coordenar e executar políticas públicas 
voltadas à população jovem da munleípio, na faixa etária de 15 a 29 anos. 

Art. 2~ Sãe ebjetivea da SiMJU: 

1 = premover a inelusãe seeial, eee.-,âmiee, es~ortiva e eultural dç1 JuveAtucle; 

li -- impulsieAar a pa~1ieif)aeãe juveAil Ra eanstruçã.e de políticas públicas; 

Ili """vlabiliiar- a geraçãe de Fenda; 

IV - ajudar FlO eembate à evasão eseolar e ampliar o acesso ao ensino técnico 
e superior; 

V - garantir a redução de Impactos soeloamblentals. 

CAPfTULO li ~ 
DA ESTRUTURA ORGANIZAflONAL 

Art. 32 A Estrutura OrganitacioRal da SEMJU será coflstituída dei 

1-Seeretária Munlelpal ela JuveAtude: 

li = Oireter:ias temáticu:.: 

a) DIFetorla de Pelfl:leas Póblleas e ~lanejameAt~; 

b) DlretoFia de pretaganlsme e traAsfGrmaçãe seelal da juveRtudi-

Parágrafo únicos A SEMJU poderá criar Núelees Regienais err-1 distritos eu ieflijS 
de maior vulnerabilidade juvenil. 
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• ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ 

GABINETE DO PREFEITO 
Cont. do Proj. de Lei que Cria a Secretaria Municipal da Juventude - Sl:MJU 

CAPÍTULO Ili­
DAS COMPET!NCIAS 

Art. 4R Compete à Seeretaria Munleipal aa JuveAtude .. SEMJU: 

tis. 2 

1 - elab0Far e Plano Municipal da Juve11tude, em diálogo com a sociedade civil, 
entidades, organizações juvenis; 

li ~ implementaF a estatut0 áa Juve.Fltude (Lei Fede,al 12.852/2013) 110 
município; 

Ili= elaberar pfegFaflHi5 e fJF(:)jete6 ~ar:a Juventude; 

IV= mantef urn Sistema de MeAiter-all1eAte de IRdieadeFes Juvenis; 

V= realizaF eonfeFêAcias e fér-uns peFlédiGes da Juv@Atude; 

VI - formular e eoerdeflar e as t;>Olítleas J:}ubliças pa.ra a juventude; 

VII - artieular ações e demaAdas veltadas f)ara a diversidade; 

VIII = trabalhar eam a~ães e pregFarnas. voltadas para os povos originários e 
quilombola; 

IX - premover e ape,iar a implemefltação de açees estaduais e municipais 
voltadas ao atendirneRte aos j(3Vefls; 

X ~ eelebrar ~a11eerias eem entidades públicas e privadas para a execução de 
programas, projetos e atividades para jovens; 

XI - promover e dese,wolvimerite da juventude a partir de iniciativas pautadas 
na importância do jovem e de sua liderança na sociedade; 

XII .,.. trabalhaF eom es diveFsos setores da sociedade expondo a realidade da 
juventude atual, os problemas que enfrenta e suas necessidades, propondo ações para a 
potencialização de capacidades; 

XIII .... promover campanhas de conselentização sebre es preblemas, as 
necessidades, os direitos e deveres dos jevens; 

)(IV - promover curseis visande à -fefmação de JoveAs líde,e5; 

XV - exereer outras eompetêReias Aeeessárias ao tumprimeAto de suas 
finalidades nos te!'mos do regulamento. 

Arte 5~ Compete a eír-eteri~ de Relítiefis P~~lí~as e 9lin~j~meAtei 
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ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ 

GABINETE DO PREFEITO 
Cont. do Proj. de Lei que Cria a Secretaria Municipal da Juver1tude - SEMJU 

1 • elaborar e menlterar polftleas voltadas aos jc,ve.-1,; 

li ... articular com e C:ons@lhe Municipal da Juvet1tude; 

fls. 3 

111-elabal'ar Pfejetes tt eaptar Reeurses (pa,ia buscar verbas federals/estJduuii 
e Internacionais); 

IV - eiabera, Pf!ajetas voltacles diversidade, Igualdade e h-1elu.,ao; 

V - pfomover artlculaçãc, lntersetorlal de políticas públle1s tlara ai 
comunidades tradicionais; 

VI - elaborar projetos voltado para as políticas socioamblentals. 

Art. 62 Compete. a Diretoria de Programas e Projetos: 

1 .. Fomento ao empreendedorismo e emprega; 

li - Elaborar Projetos voltados para eoi,seier1tizaçãe de Cemunlcaeão e Redes; 

Ili .. f Aeentivar a bieaeat,omia e seciobiediver~idade; 

IV - Premever Rede jeveAs empFeeAtiedafiiil 

V.., @laberar Prejet@s voltadas à saúde ,~tõAtal: 

VI " Elaborar projetes outf'&5 valtadas a juventude. 

CAPÍTULO IV"" 
DAS DISPOSl(;ÕES FINAIS 

Art. 72 As despesas decorrentes desta Lei eorrerão à eoA.ta de reeurses 
constantes do orçamento geral da Prefeitura Municipal de Oriximiná, com os ajustes que se 
fizerem necessários para este fim. 

Art. 82 Esta Lei entra em vigor na data de sua publieaçãe. 

Gabinete do Prefeito Municipal de OrlxitYtlné, em 6 de junke de 2025. 

J6Sti WiLLIAN Slf.}UelR,i\ A~11i~õi:ia dil ÍGiíffii. di9itwl 
OA /\~r JOSE WILUAN Slt}U~IRA 
FONSECA:0173Y265sda oA~FoNSECA:01?37265508 

JOSÉ WILLIAN SIQUEIRA DA FONSECA 
Prefeito mu11lclpal 
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ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO 1 

TABELA 1: VENCIMENTO BÁSICO oos CARGOS OE PROVIMENTO EM eeMISSÃe> 

Secretário (a) Municipal 01 AG.P.PMO 

Diretoria de Políticas Públicas e Planejamento 01 OAS-4 

Diretoria de Protagonismo e Transformação Social 
01 DAS-4 

da Juventude 

13.909,85 

2.544,02 

2.544,02 
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ESTADO 00 PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

MENSAGEM N2 014/2025/GAB/PMO 

Senhor Presidente, 
Senhoras e Senhores Vereadores, 

Submeto à elevada aprec1açao desta Egrégia eâmara Munleipal o Incluso 
Projeto de Lei que dispõe sobre a criação da Secretaria Municipal da Juventude - SEMJU, 
órgão da administração direta, com a finalidade de formular, coordenar e executar políticas 
públicas voltadas à juventude oriximlnaense, compreendida na faixa etária de 15 a 29 anos. 

A presente proposição visa eensolidar e ampliar as açães destinadas a este 
público, reconhecendo sua importância estratégica para o desenvolvimento social, 
econômico, educacional e cultural do município. A juventude representa uma parcela 
significativa da população e enfrenta desafios complexos, como a evasão escolar, o 
desemprego, a exclusão digital, a falta de acesso à formação técnica e superior, além de 
vulnerabilidades sociais agravadas em comunidades tradicionais e áreas periféricas. 

A criação da SEMJU permitirá a institucionalização de políticas públicas 
integradas e efetivas, garantindo um espaço institucional específico para o diálogo com os 
jovens e a implementação de ações voltadas à inclusão, à cidadania, ao protagonismo juvenil 
e ao combate às desigualdades. A secretaria também será responsável por implementar o 
Estatuto da Juventude (Lei Federal nQ 12.852/2013), elaborar o Plano Municipal da Juventude 
e fortalecer os canais de participação social, como fóruns e conferências. Além disso, a 
estrutura organizacional proposta contempla diretorias temáticas e a possibilidade de criação 
de Núcleos Regionais, assegurando capilaridade e alcance às zonas mais vulneráveis do 
município. O fortalecimento da juventude quilombola, indígena e de outras comunidades 
tradicionais também figura como prioridade, em consonância com a realidade sociocultural 
de Oriximiná. 

Dessa forma, esta iniciativa reJ:)resenta um passo impot1ante na construção de 
um futuro mais justo e promissor, pautado no reconhecimento da juventude eomo agente 
transformador e protagonista de sua própria história. 

Diante do expesto, solicite a aprovação do pfesente Projeto de Lei ,e, e&ta CaSi 
Legislativa, certos de que sua implementação trará significativos benefícios para toda a 
sociedade oriximinaense. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Orixlr,niná, em 6 de juHho ã~ 2625. 

Atenciosamente, 
JOSE WILLIAN SIQUflRA ' A$5imido cle formll rJiOitQi 
DA . IJUt JOSE WIWAN SIOU~IR~ 
FONSECA10173'?2ó,568 OA mN5ECAi017$'1Sóij~08 

JOSÉ WILUAN SIQ.UEIRA DA F-ONseeA 
Pfefeite munitlPitl 
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